INDICAÇÃO Nº 
949
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin, que determine junto à Pasta competente, ações imediatas para a geração de um sistema que possibilite, aos usuários desportista do ciclismo, a utilização do Polo Ecoturístico “Caminhos do Mar”, para a realização de treinamentos, provas e passeios dos ciclistas de toda a Região.

JUSTIFICATIVA

Julgamos necessária a presente indicação pelo do fato de que muitos moradores dos diversos municípios da Região, em particular, a camada da população que pratica o ciclismo, por esporte ou laser, e que sempre usufruíram da liberdade de passear, praticar e até, participar de provas ciclísticas na região serrana que abrange o trecho da Estrada Velha de Santos ou Caminho do Mar, como é conhecida, de alguns anos para cá e, agora, com a transformação do trecho da Estrada Velha em Polo Ecoturístico, sentem-se tolhidos do seu direito de continuar a praticar o esporte de preferência, ou seja, o ciclismo, naquele sítio.

Acreditamos que seja possível ao Executivo, através do Órgão ou órgãos que administram o Polo Ecoturístico “Caminhos do Mar”, combinar ações que visem a preservação do Polo e o atendimento das expectativas dos ciclistas, que têm se manifestado, por vários meios, como “vigilantes da natureza”, como parceiros do Estado no que tange à preservação e cuidados com o meio ambiente.
Sala das Sessões, em
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SPL - Código de Originalidade: 512839 270404 1510


